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APRESENTAÇÃO

Prezados leitores, aqui está o resultado de um trabalho feito em várias mãos, que 
envolve estudantes e pesquisadores de vários contextos do Brasil. Do lado de cá, na 
organização, professores com experiências e trajetórias diferentes usufruindo da confiança 
que receberam da Atena Editora, organizaram em 3 volumes, com dois eixos temáticos 
cada um, os 71 textos que culminam na Coletânea “Aspectos Históricos, Políticos e 
Culturais da Educação Brasileira”.

Uma temática atual e necessária, pois, coloca no centro da discussão científica a 
educação e seus atores, adornando, um diálogo que perpassa pelos aspectos históricos, 
políticos e culturais. Nesse cenário (educacional), novos e velhos problemas se encontram, 
e, por isso, se torna um cenário carente de políticas públicas educacionais eficazes. 
Socializar resultados de experiências e investigações que foram desenvolvidos muitas 
das vezes em contextos educacionais, primando pela resolução de problemas sociais de 
ordem diversas, é primordial.

O volume 3 da Coletânea “Aspectos Históricos, Políticos e Culturais da Educação 
Brasileira”, é constituído de 23 textos, organizados em dois eixos temáticos por onde 
perpassam temas, que para nós da educação, nos são caros, tais como: aprendizagem, 
cidadania, ensino, escola, formação de professores, políticas públicas, pós-graduação, 
privatização, teorias do currículo, entre outros. Diante o exposto, percebe-se que temos 
aí, temas que são propulsores para uma boa reflexão. A tod@s, uma boa leitura.

Marcelo Máximo Purificação
Maria Teresa Ribeiro Pessoa

Ivonete Barreto de Amorim
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RESUMO: A temática sobre educação especial 
na perspectiva inclusiva tem sido muito difundida 
nas últimas décadas, visto que a sua prática 
implica numa modificação que contesta as 
práticas tradicionais e homogeneizantes, tanto 
na perspectiva organizacional e política quanto 
pedagógica. Assim, este trabalho versa acerca 
da contextualização histórica da educação 
especial no Brasil, inclusive sua perspectiva 
inclusiva que é o paradigma atual, identificando 
a legislação que a ampara de forma generalista 
sem enfocar nenhuma deficiência específica. 
O estudo se deu a partir de uma revisão 
bibliográfica, partindo de um referencial teórico 
que contextualiza histórica e legalmente a 
educação especial e a inclusão, pensando ainda 
sobre as práticas que permeiam esse processo 

na atualidade, como o atendimento educacional 
especializado, o ensino compartilhado e o 
coensino. Nesse sentido, a inclusão pode ser 
considerada uma mudança paradigmática 
que está em construção, e cabe a todos os 
envolvidos nesse processo colaborar para sua 
efetivação, seja pelo poder público -através 
das políticas públicas e sua aplicabilidade, seja 
pela participação da família e da escola, com 
todos os que fazem parte dela - principalmente 
o docente que atua diretamente com o alunado. 
PALAVRAS-CHAVE: Legislação. Educação 
Especial. Inclusão Escolar. História da Educação 
Especial.

ABSTRACT: The theme of special education 
in the inclusive perspective has been 
widespread in recent decades, as its practice 
implies a modification that challenges 
traditional and homogenizing practices, both 
in the organizational and political as well as 
pedagogical perspective. Thus, this paper 
deals with the historical contextualization of 
special education in Brazil, including its inclusive 
perspective that is the current paradigm, 
identifying the legislation that supports it in a 
generalist way without focusing on any specific 
disability. The study was based on a bibliographic 
review, starting from a theoretical framework 
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about the historical and legal contextualization about special education and inclusion, thinking 
about the practices that permeate this process today, such as specialized educational care, 
teaching. shared and the coensino. In this sense, inclusion can be considered a paradigmatic 
change that is under construction, and it is up to all those involved in this process to collaborate 
for its realization, either by the public power - through public policies and its applicability, or by 
the participation of family and school. , with all those who are part of it - especially the teacher 
who works directly with the students.
KEYWORDS: Special education, school inclusion, history of special education, legislation.

1 |  INTRODUÇÃO

Tendo como objetivo contextualizar historicamente a educação especial no Brasil, 
inclusive sua perspectiva inclusiva que é o paradigma atual, identificando a legislação que 
a ampara de forma generalista sem enfocar nenhuma deficiência específica. 

Nos últimos anos tem se aprofundado a discussão no que tange a educação especial 
na perspectiva da educação inclusiva numa tentativa de reverter ou minimizar os erros 
cometidos anteriormente, assim esse trabalho justificasse pela necessidade de identificar 
esses erros, verificando como se dava a educação dos alunos com deficiência em outros 
períodos históricos e como a legislação brasileira os compreendia. 

A partir de uma revisão bibliográfica foram utilizados alguns autores importantes para 
a área, assim como artigos mais recentes que se posicionam quanto à contextualização 
histórica e a legislação da educação especial na perspectva inclusiva. 

2 |  DESENVOLVIMENTO

O processo de inclusão escolar de alunos com deficiência passou a ser pensado 
a partir da década de 90, no Brasil, a partir da legislação nacional e internacional que o 
legitima. 

A educação especial, que se configurava como um sistema de ensino paralelo, com 
papel destinado ao atendimento direto dos educandos com deficiência, passa a atuar, 
prioritariamente, como suporte à escola regular no recebimento desse alunado (SASSAKI, 
2004), demonstrando que tem havido uma mudança significativa no papel da educação.  

Assim, compreendemos a educação especial como uma modalidade de educação 
escolar, conforme especificado na LDB 9394/96 e no Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, Artigo 24, § 1º. “Entende-se por educação especial, para os efeitos 
deste Decreto, a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede 
regular de ensino para educando com necessidades educacionais especiais, entre eles o 
portador de deficiência”.

Nesse sentido Mazzotta (1998) compreende a educação especial como um processo 
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educacional definido em uma proposta pedagógica, assegurando um conjunto de 
recursos e serviços educacionais especiais organizados institucionalmente para apoiar, 
complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais 
comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das 
potencialidades dos educandos que apresentam necessidades educacionais especiais 
em todos os níveis, etapas e modalidades da educação. 

A educação especial na perspectiva da educação inclusiva é caracterizada pela 
inclusão de todas as pessoas no espaço escolar, assim como afirmam Stainback e 
Stainback (1999, p. 21) que o ensino inclusivo pode ser definido como “a prática da inclusão 
de todos – independentemente de seu talento, deficiência, origem socioeconômica ou 
cultural – em escolas e salas de aula provedoras onde as necessidades desses alunos 
estejam satisfeitas”.

O termo educação inclusiva foi cunhado inicialmente pela Declaração de Salamanca 
(UNESCO, 1994) na literatura educacional, assumindo o conceito de “escola para todos”, 
relacionado ao conjunto de alunos marginalizados pela escola, considerados todos como 
“estudantes com necessidades especiais”. 

A educação inclusiva implica em mudança de paradigma que visa a uma educação 
transformadora em benefício de todos, na qual os alunos, com desempenhos diferentes, 
alcançarão o mesmo objetivo que os demais alunos na sala de aula, que é a aprendizagem. 

Educação inclusiva é o processo que ocorre em escolas de qualquer nível preparadas 
para propiciar um ensino de qualidade a todos os alunos independentemente de seus 
atributos pessoais, inteligências, estilos de aprendizagem e necessidades comuns 
ou especiais. A inclusão escolar é uma forma de inserção em que a escola comum 
tradicional é modificada para ser capaz de acolher qualquer aluno incondicionalmente e 
de propiciar-lhe uma educação de qualidade. Na inclusão, as pessoas com deficiência 
estudam na escola que frequentariam se não fossem deficientes (SASSAKI, 1998, p. 8).

Sobre a inclusão escolar, Mantoan (2011, p. 37) aponta que a educação inclusiva 
“[...] implica uma mudança de paradigma educacional, que gera uma reorganização das 
práticas escolares: planejamentos, formação de turmas, currículo, avaliação, gestão do 
processo educativo”. A inclusão vai além da matrícula de um aluno com deficiência na 
rede regular de ensino, é uma mudança de pensamento, de atitudes que envolvem todas 
as pessoas que estão inseridas no contexto educacional. 

2.1 Contextualizando historicamente a educação especial na perspectiva da educação 

inclusiva

Historicamente, as pessoas consideradas diferentes ou fora do padrão de normalidade 
estabelecido pela sociedade viviam marginalizadas e excluídas do convívio social. Ainda 
no século XVI, médicos e pedagogos, modificando os conceitos vigentes na época, 
acreditaram que os indivíduos com deficiência não poderiam ser escolarizados. Mesmo 
com algumas experiências inovadoras desde o século XVI, a institucionalização em asilos 
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e manicômios foi a principal resposta social para o tratamento dessas pessoas, sendo um 
período marcado pela segregação.

O surgimento de instituições leva a aceitar certa responsabilização na educação de 
crianças com deficiência, ao mesmo tempo, imbuída por uma ambiguidade profunda com 
respeito ao fenômeno das diferenças individuais que implicam limitações e deficiência 
(CORREIA, 1997, p.69).

A partir do século XIX, através das experiências advindas da Europa e da América 
do Norte, foram implementadas algumas ações que atendiam às pessoas com deficiência 
física, mental e sensorial no Brasil. 

Alguns registros anterior ao século XVI, apresentavam que nesse período as Santas 
Casas de misericórdias, que matinha as tradições europeias vindas de Portugal, que 
acolhiam os doentes e os pobres exercendo uma importante função social naquela época 
(JANNUZZI, 2012).

Em 1854, através do Decreto Imperial nº 1. 428, foi fundado por D. Pedro II o Imperial 
Instituto dos Meninos Cegos no Rio de Janeiro, que mais tarde, em 1891, passou a ser 
chamado Instituto Benjamin Constant (IBC). 

D. Pedro II, em 1857, através da lei nº 839, fundou, também no Rio de Janeiro, o 
Imperial Instituto dos Surdos – Mudos que, em 1957, passou a ser chamado Instituto 
Nacional de Educação de Surdos (INES). 

 Os dois Institutos criados por D. Pedro II eram voltados para a escolarização e 
também para a profissionalização dos estudantes e, posteriormente, passaram a contribuir 
com a formação de professores para atendimento a esse público alvo. Para Bueno 
(1993), os institutos foram marco significativo para o processo educacional de alunos com 
deficiência no Brasil. Ainda de acordo com o autor, os institutos brasileiros cumpriam a 
função de auxílio aos desvalidos, com um caráter assistencialista. 

No período Imperial, iniciou-se o tratamento de pessoas com doença mental em 
hospitais psiquiátricos, como ocorria no Hospital Psiquiátrico da Bahia, em 1874. Após a 
proclamação da República, foi instalado o Pavilhão Bournevile, no Hospital D. Pedro II, na 
Bahia, em 1903, para o tratamento de doentes mentais. Foi criado, em 1923, o Pavilhão 
de menores do Hospital Juqueri e o Instituto Pestallozzi de Canoas, em 1927 (BUENO, 
1993). 

Em 1882, o imperador fez uma importante convocação para se discutir a educação das 
pessoas com deficiência, no primeiro Congresso de Instrução Pública que aconteceria no 
ano seguinte, observando que nesse período já havia uma preocupação com a formação 
dos professores e com a educação especial no Brasil, “Sugestão de Currículo e Formação 
de Professores para Cegos e Surdos”, como um dos assuntos em pauta no Congresso. 
(BUENO, 2011)

Voltados para o atendimento das pessoas com deficiência mental, encontramos 
a Escola México, criada em 1887, no Rio de Janeiro, com ensino regular, que atendia 
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também a deficientes físicos e visuais. (JANNUZZI, 2012)
Januzzi (2012) aponta que objetivando atender as pessoas com deficiência intelectual, 

em 1926 foi criado o Instituto Pestalozzi, em Porto Alegre. A Pestalozzi de Minas Gerais foi 
criada em 1935 e tornou-se realidade graças ao trabalho incansável da professora Helena 
Antipof. No Rio de Janeiro, também por iniciativa da professora, a instituição foi criada 
em 1948, com o nome de Sociedade Pestalozzi do Brasil. Em São Paulo, a Sociedade 
Pestalozzi foi fundada em 1952.

Ainda de acordo com Jannuzzi (2012) outro espaço que ganha destaque na época, 
foi o Instituto de Cegos Padre Chico, em São Paulo no ano de 1927, que oferecia aos 
seus assistidos serviços médicos, dentários, alimentares assim como a escolarização, 
seguindo os moldes do Instituto Benjamin Constant. 

Em 1931, na Escola Mista do Pavilhão Fernandinho, da Santa Casa de Misericórdia, 
foi criada uma classe especial que atendia aos deficientes auditivos. Em 1948, nessa 
mesma escola, foi criada outra classe especial. Em 1935, em Belo Horizonte, foi inaugurada 
a Escola Estadual Instituto Pestalozzi, especializada em deficientes auditivos e mentais 
(BUENO, 2011).

Jannuzzi (2012) descreve a fundação da Associação de Assistência à Criança 
Defeituosa (AACD), em 1950, como um dos mais importantes centros de reabilitação 
do Brasil. Instituição particular especializada no atendimento a deficientes físicos não-
sensoriais, paralisados cerebrais e pacientes com problemas ortopédicos. 

Destinada à educação infantil e ao ensino fundamental para deficientes auditivos, 
a Escola Municipal Hellen Keller, em 1952, torna-se o primeiro Núcleo Educacional para 
Crianças Surdas. Também especializado no ensino de crianças deficientes auditivas, o 
Instituto Educacional de São Paulo foi criado em 1954 (JANNUZZI, 2012).

Voltado para o atendimento e reabilitação de deficientes físicos, o Lar-escola São 
Francisco foi uma importante instituição especializada. De acordo com Mazzotta (1999), 
a ideia surgiu a partir de uma visita ao Pavilhão Fernandinho. 

A Sociedade Pestalozzi (fundada em 1934) e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE (fundada em 1954) - contribuem até hoje para o processo de ensino 
aprendizagem das pessoas com deficiência. Jannuzzi (2006) expõe que o processo 
histórico da educação dos considerados deficientes, no Brasil, relaciona-se com as 
condições sociais, políticas e econômicas existentes. 

2.2 Políticas públicas na educação especial na perspectiva da educação inclusiva

Ao observar o contexto histórico que vivemos, percebemos uma mudança gradativa 
no ponto de vista educacional e legislativo, propostas nacionais e internacionais que vêm 
de encontro a uma mudança paradigmática. 

Desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, que se tornou um 
referencial ético, apesar de não se constituir como lei, há a garantia de educação para 
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todos. E, a partir dela, foi pensada e promulgada a Constituição Federal de 1988 que, em 
seu artigo 205, fala da educação como direito de todos e dever do Estado e da família.

 A Lei de Diretrizes e Bases, nº 4.024, de 1961, em seu artigo 88, tangia quanto ao 
direito dos excepcionais à educação, que eles deveriam ser integrados à sociedade. Para 
isso, o ensino deveria ocorrer no sistema geral de ensino. A Lei 5.692 de 1971 dispõe 
sobre o tratamento especial a alunos com deficiência física ou mental, bem como os 
superdotados.

 A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, prevê como obrigatório o ensino 
fundamental a todos os alunos. Este mesmo artigo relata sobre o atendimento educacional 
especializado como preferencial, sendo facultativo ao aluno ou aos seus responsáveis.

É possível observar maior movimento na escola e na sociedade para que sejam 
garantidas condições de atendimento à diversidade nos ambientes escolares, em especial 
com base em diversas legislações que versam sobre o direito à escolarização das pessoas 
com deficiência. De acordo com Pietro (2003, p. 1):

[...] essa reivindicação como prioridade garantiu, inclusive, que o último texto 
constitucional reafirmasse a educação como um direito de todos, definindo a quem cabe 
a responsabilidade por sua promoção e incentivo, e estabelece seus fins. 

Entendemos, assim, que há um evidente direcionamento para que a materialização 
dessa legislação, com base nas políticas públicas, deva-se como fundamento de uma 
educação integral, inclusiva e emancipatória.  Art. 208, III – Atendimento educacional 
especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino 
(BRASIL, 1988).

Na década seguinte, a Constituição foi marcada por várias alterações no sistema 
educacional brasileiro, influenciadas pela reforma educacional. As discussões sobre a 
inclusão escolar ganharam força nas políticas educacionais nacionais e internacionais.

No início da década de 90, foi promulgado o Estatuto da Criança e do adolescente 
(ECA), Lei nº 8.069/90 que, em seu artigo 55 corrobora com a Constituição ao pontuar 
que “os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede 
regular de ensino”, dispondo ainda sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

Ainda naquele ano, dessa vez no âmbito internacional, foi assinada a Declaração 
Mundial de Educação para Todos (1990), a fim de universalizar o acesso à educação.

Em 1993, foi elaborado o Plano Decenal de Educação para Todos para cumprir as 
metas da Conferência Mundial de Educação para Todos. Foi na Conferência Mundial 
sobre as Necessidades Educacionais Especiais: Acesso e Qualidade, em 1994, que se 
deu origem à Declaração de Salamanca, grande marca da educação inclusiva.

 A Declaração de Salamanca (1994) é um dos principais marcos da educação inclusiva, 
propondo o direito de todos à educação; ao respeito às características individuais; aos 
interesses, indicando a escola regular, combatendo as ações discriminatórias.
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Esta Conferência teve como objetivo promover a educação para todos, analisando as 
mudanças fundamentais de política necessárias para favorecer o enfoque da educação 
integradora, capacitando as escolas para atender as crianças, principalmente as que 
tenham necessidades educativas especiais (UNESCO, 1994).

Ainda em 1994, foi elaborada a Portaria nº 1793, que dispõe sobre a complementação 
dos currículos de formação docente e dos profissionais que interagem com portadores de 
necessidades especiais (como eram chamados na época). Recomendava-se a inclusão 
da disciplina: “Aspectos Ético-Político-Educacionais da Normalização e Integração da 
Pessoa Portadora de Necessidades Especiais” nos cursos de pedagogia, psicologia e de 
todas as licenciaturas. Também foi promulgada a Política Nacional de Educação Especial, 
que orienta o processo de integração instrucional.

O que regulamenta o sistema educacional brasileiro nos dias atuais é a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9.394 de 1996) que, além de referendar os 
princípios da educação presentes na constituição, amplia o escopo da Educação Especial 
ao dedicar o capítulo V inteiramente a discussão dessa modalidade de ensino. No artigo 
58 trata que a educação especial deve ser oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino para os alunos com deficiência. Reforça, ainda, em seu art. 60, parágrafo único, a 
preferência pela ampliação do atendimento educacional especializado na rede pública de 
ensino, independentemente do apoio dado por outras instituições. 

Frente a esse novo paradigma educativo, a escola deve ser definida como uma instituição 
social que tem por obrigação atender todas as crianças, sem exceção. A escola deve 
ser aberta, pluralista, democrática e de qualidade. Portanto, deve manter suas portas 
abertas às pessoas com necessidades educativas especiais (GOFFREDO, 1999, p.31).

Em 1999, foi promulgado o decreto nº 3298, Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, que tem como objetivo assegurar o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais da pessoa com deficiência. Esse decreto define a “educação 
especial como uma modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de ensino, 
enfatizando a atuação complementar da educação especial ao ensino regular” (BRASIL, 
1999, p.1).

Em Montreal, em 2001, foi realizado o Congresso Internacional “Sociedade Inclusiva” 
que gerou a Declaração Internacional de Montreal sobre a inclusão que versa sobre o 
acesso igualitário a todos os espaços. 

Foi homologada em 2001 a Resolução nº 2 do Conselho Nacional de Educação 
que instituiu as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, 
garantindo, por meios legais, a inclusão dos alunos especiais em toda a educação básica.

Art. 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas 
organizarem-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais 
especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade 
para todos (BRASIL, 2001). 

Neste sentido, Vieira (2012) argumenta que o acesso não se restringe ao direito que o 
sujeito tem de buscar a secretaria da escola e efetivar sua matrícula, pois seria muito pouco 
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resumir a complexidade de ser aluno à ideia de preenchimento de uma ficha. O acesso 
pressupõe constituir a possibilidade de o sujeito se fazer aluno, significando, para tanto, 
assumir, com ele, o desafio de vivenciar a tensão existente entre o desenvolvimento de 
certa autonomia em relação à apropriação/ constituição do conhecimento e à necessidade 
de esse processo ser mediado pela figura do professor.

Nas Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica (2001), 
ficam claros diversos conceitos, dentre eles o conceito de educação especial: 

Modalidade da educação escolar; processo educacional definido em uma proposta 
pedagógica, assegurando um conjunto de recursos e serviços educacionais especiais, 
organizados institucionalmente para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns 
casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a garantir a educação 
escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que 
apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades 
da educação básica (BRASIL, 2001, p. 17).

Ainda no ano de 2001, foi instituído o Plano Nacional de Educação, Lei nº 10.172/2001 
(BRASIL, 2001), que aponta que “o grande avanço que a década da educação deveria 
produzir seria a construção de uma escola inclusiva que garanta o atendimento à 
diversidade humana”.

 No mesmo ano da publicação do Plano Nacional de Educação (2001-2010), aconteceu 
a Convenção de Guatemala, que deu origem ao Decreto nº 3.956/2001 (BRASIL, 2001, 
p.1), que afirma: [...] as pessoas com deficiência têm os mesmos direitos humanos e 
liberdades fundamentais que as demais pessoas, definindo como discriminação com base 
na deficiência toda diferenciação ou exclusão que possa impedir ou anular o exercício dos 
direitos humanos e de suas liberdades fundamentais.

No ano de 2002, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores 
da Educação Básica (BRASIL, 2002) destacaram que as instituições de ensino superior 
deveriam prever, em sua organização curricular, formação docente voltada para a atenção 
à diversidade e que contemplassem conhecimentos sobre as especificidades dos alunos 
com necessidades educacionais especiais.

Em 24 de abril de 2002, foi reconhecida a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), a 
partir da Lei 10.436, como meio de expressão e comunicação, garantindo, assim, seu uso 
e difusão. A disciplina de LIBRAS passa a integrar o currículo do curso de pedagogia, de 
fonoaudiologia e das licenciaturas. 

A grafia Braille também ganha espaço na legislação através da Portaria nº 2.678/02 
(BRASIL, 2002), que aprova as diretrizes e as normas para o seu uso, o seu ensino, a sua 
produção e a difusão em todas as modalidades de ensino, recomendando, assim, o seu 
uso em todo o território nacional.

Em 2003, há a implantação, pelo MEC, do Programa “Educação Inclusiva: direito 
à diversidade” com o objetivo de apoiar a transformação dos sistemas de ensino em 
sistemas educacionais inclusivos. O programa incentiva a formação de gestores e 
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educadores voltados para o atendimento educacional especializado - AEE e às garantias 
de acessibilidade.

Também no ano de 2003 é sancionada a Portaria nº 3.284 (BRASIL, 2003), que 
dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências para 
instruir os processos de autorização e de reconhecimento de cursos e de credenciamento 
de instituições. Assim, esse documento assinala a necessidade de assegurar acesso aos 
equipamentos, instalações para os “portadores de deficiência física e sensorial” e com 
mobilidade reduzida.

No ano de 2004, o MEC publica o Decreto nº 5.296/04 (BRASIL, 2004), regulamentando 
as Leis nº 10.048/00 e nº 10.098/00, que estabelece normas e critérios promovendo a 
acessibilidade às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. Esse decreto 
estabelece que as unidades de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos 
ou privados, devem proporcionar condições de acesso e utilização de todos os seus 
ambientes ou compartimentos para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida 
(BRASIL, 2004). Nesse período, foi criado também mais um programa, o Brasil Acessível, 
do Ministério das Cidades, que promove acessibilidade urbana e garante o acesso 
universal aos espaços públicos (BRASIL, 2004).

A formação e certificação do intérprete de LIBRAS, bem como o ensino da Língua 
Portuguesa como segunda língua, em 2005, com o decreto nº 5.626. Este mesmo decreto 
prevê a organização de turmas bilíngues, com alunos surdos e ouvintes, nas quais as duas 
línguas (Língua Portuguesa e LIBRAS) são utilizadas no mesmo espaço educacional.

Foi implantado, ainda em 2005, Núcleos de Atividades de Altas Habilidades/
Superdotação –NAAH/S em todos os estados e no Distrito Federal, onde foram montados 
centros de referência na área das altas habilidades/superdotação, a fim de oferecer 
atendimento educacional especializado, orientar as famílias e promover formação 
continuada dos docentes, garantindo, assim, o atendimento aos alunos da rede pública 
de ensino.

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência aconteceu em 2006, 
estabelecendo que os países envolvidos assegurem uma educação inclusiva em todos os 
níveis de ensino, tornando-se posteriormente Emenda Constitucional, através do Decreto 
Legislativo n°186/2008 e do Decreto Executivo n°6949/2009, adotando medidas para 
garantir que:

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob 
alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do 
ensino fundamental gratuito e compulsório, sob alegação de deficiência;

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino fundamental inclusivo, de 
qualidade e gratuito, em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade 
em que vivem (Art.24).

Enquanto que o Decreto nº 6.094/2007 veio implementar o Plano Desenvolvimento da 
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Educação estabelecendo, em suas diretrizes, o Compromisso de  Todos pela Educação, 
garantindo o acesso e a permanência no ensino regular, além do atendimento educacional 
especializado a todos os alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades/superdotação.

O Programa de Implantação de Salas de Recursos Multifuncionais, criado em 2005, 
foi instituído pela Portaria Ministerial nº 13/2007, no âmbito do Plano de Desenvolvimento 
da Educação – PDE. As Salas de Recursos Multifuncionais constituem-se em espaços 
onde ocorre o Atendimento Educacional Especializado – AEE, complementando a 
escolarização dos alunos com deficiência.

Visando a instituir uma política pública para o financiamento da educação inclusiva, 
foi promulgado o Decreto nº 6.571/2008 que dispõe sobre o apoio da União aos sistemas 
de ensino, para ampliar a oferta do atendimento educacional especializado – AEE - a 
estudantes com deficiência, e estabelece o seu financiamento no âmbito do FUNDEB. 
Conforme o Decreto 6.571/2008: 

O atendimento educacional especializado – AEE - é o conjunto de atividades, recursos 
de acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, prestado de forma 
complementar ou suplementar à formação dos alunos no ensino regular (BRASIL, 2008).

Na Resolução CNE/CEB n°04/2010, foram instituídas as Diretrizes Curriculares 
Nacionais da Educação Básica preconizando, em seu artigo 29, as matriculas dos 
estudantes com deficiência no ensino regular e também no Atendimento Educacional 
Especializado, ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de AEE 
da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos.

Enquanto que o Decreto n°7084/2010 dispõe acerca dos programas nacionais de 
materiais didáticos, estabelecendo em seu artigo 28 que o Ministério da Educação deverá 
adotar mecanismos que promovam a acessibilidade nos programas de material didático 
destinado aos alunos com deficiência e para os professores das escolas públicas, o 
Decreto nº 7.611/11 confirma que o lócus de atendimento dos serviços de apoio, como o 
AEE, devem ser ofertados preferencialmente na rede regular de ensino.  O decreto afirma, 
ainda, que o AEE deve integrar a proposta pedagógica da escola, envolver a família para 
garantir pleno acesso e participação das crianças, atender às necessidades específicas 
das crianças, público alvo da Educação Especial, e, principalmente, ser realizado em 
articulação com as demais políticas públicas. 

Através da Lei nº 12.764, de 2012, foi criada a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, consolidando um conjunto de 
direitos. Em seu artigo 7º, é vedada a recusa de matrícula a pessoas com qualquer tipo 
de deficiência, bem como o estabelecimento de punição para o diretor da escola ou 
autoridade responsável que pratique esse ato discriminatório.

A partir da Conferência Nacional de Educação, CONAE/ 2010, a Lei nº 13.005/2014 
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instituiu o Plano Nacional de Educação – PNE, em seu inciso III, parágrafo 1º, do artigo 
8º, determinando que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem garantir o 
atendimento às especificidades na educação especial, assegurando a inclusão em todos 
os níveis, etapas e modalidades. 

Em 2015, foi promulgada a Lei nº 13.146 – Lei brasileira de inclusão da pessoa 
com deficiência (LBI) - que, em seu capítulo IV, aborda o direito à educação com base 
na Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, que deve ser inclusivo e 
de qualidade em todos os níveis de ensino, garantir condições de acesso, permanência, 
participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e recursos de acessibilidade 
que eliminem as barreiras. 

 A Lei nº 13.409, de 2016, discorre sobre a reserva de vagas para pessoas com 
deficiência nos cursos técnicos de nível médio e superior das instituições federais de 
ensino. 

A legislação nacional e internacional relacionada à inclusão escolar, como uma 
perspectiva ampla de reestruturação da educação, objetiva a articulação entre a educação 
especial e o ensino comum, sendo essa a função primordial do atendimento educacional 
especializado para a promoção efetiva do direito de todos à educação.

3 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo do tempo, as pessoas consideradas diferentes ou fora do padrão de 
normalidade foram excluídas do convívio social. Assim, as pessoas com deficiência 
também eram separadas do contexto educacional, estudando em escolas especializadas 
e, posteriormente, em classes especiais. Atualmente essa segregação ainda pode ser 
percebida dentro das escolas, onde os alunos têm o direito ao acesso a esse espaço, mas 
não a sua permanência ou ao direito à aprendizagem. 

Para subsidiar a consolidação de uma sociedade e de uma escola inclusiva, são 
necessários diversos fatores como políticas públicas, acessibilidade física e atitudinal, 
assim como professores capacitados para essa atuação. A escola é considerada o espaço 
mais profícuo para o processo de ensino aprendizagem sistematizado, sendo necessário 
repensar as práticas homogeneizantes que ainda inviabilizam o processo inclusivo a partir 
de práticas, estratégias e métodos que atendam às diversas formas de aprender.

O desenvolvimento do presente estudo possibilitou uma análise da evolução histórica 
e legal  relativas à educação para pessoas com deficiência, no que tange a educação 
especial na perspectiva inclusiva. 

Concluímos que essa mudança paradigmática está em construção, mas que cabe 
a todos os envolvidos nesse processo colaborar para sua efetivação, seja pelo poder 
público - através das políticas públicas e sua aplicabilidade - seja pela participação da 
família e da escola com todos os que fazem parte dela.

http://diversa.org.br/educacao-inclusiva/por-onde-comecar/marcos-legais/lei-brasileira-de-inclusao-lbi/
http://diversa.org.br/educacao-inclusiva/por-onde-comecar/marcos-legais/lei-brasileira-de-inclusao-lbi/
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